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R E V I S T A  P O R T U G U E S A  D E  I M U N O A L E R G O L O G I A

PRÉMIOS DA SPAIC

A SPAIC, a fim de fomentar no País o desenvolvimento de 
trabalhos de investigação na área da dermatite atópica, atribui,
com o patrocínio da SANOFI-GENZYME, uma bolsa dirigida ao 
melhor trabalho sobre dermatite atópica apresentado durante a 
Reunião Anual da SPAIC.

1. Consideram-se admitidos ao concurso todos os trabalhos 
sobre dermatite atópica aceites para serem apresentados na 
supracitada Reunião Anual da SPAIC.

2. O prazo de candidatura é o mesmo da submissão dos trabalhos
à Reunião Anual da SPAIC.

3. O prémio consistirá no reembolso, mediante apresentação de 
comprovativo, das despesas de inscrição, deslocação e estadia 
do primeiro autor do trabalho premiado, relacionadas com a 
sua participação no Congresso Anual da Academia Europeia 
de Alergologia e Imunologia Clínica (EAACI) do ano imediata-

mente seguinte, com o objetivo de aí poder apresentar essa 
linha de investigação, até ao montante máximo de 2.500 euros.

4. A decisão do júri será fundamentada no caráter de originali-
dade e excelência do trabalho bem como na qualidade da sua 
apresentação e discussão.

5. A comunicação da atribuição da bolsa será efetuada na sessão 
de encerramento da Reunião Anual da SPAIC.

6. O 1.º autor do trabalho premiado obriga-se a submeter um 
trabalho da mesma linha de investigação ao Congresso da 
Academia Europeia de Alergologia e Imunologia Clínica (EAA-
CI) do ano imediatamente seguinte.

7. No caso do 1.º autor do trabalho premiado não poder ou não 
querer ir ao Congresso da Academia Europeia de Alergologia 
e Imunologia Clínica (EAACI) do ano imediatamente seguinte, 
a bolsa será atribuída ao 1.º autor do trabalho classificado na 
posição imediatamente seguinte.

BOLSA SPAIC – SANOFI GENZYME
MELHOR TRABALHO SOBRE 

DERMATITE ATÓPICA

A Sociedade Portuguesa de Alergologia e Imunologia Clínica 
(SPAIC), em parceria com os Laboratórios LETI, anuncia o 
concurso para 15 (quinze) bolsas para a participação dos seus 
sócios na Reunião Anual da SPAIC. Estas bolsas reforçam as 
ações da SPAIC na sua missão de promover o avanço na 
investigação e a educação médica pós-graduada na área da 
Imunoalergologia.

Elegibilidade: Sócios da SPAIC, sem quotas em 
atraso, que participem com trabalho científico na Reunião 
Anual da SPAIC e que declarem não ter outro apoio para a 
participação na Reunião Anual;

     A atribuição das bolsas SPAIC-LETI será feita por ordem 
de candidatura, após verificação da adequação do 
trabalho submetido pela Direção da SPAIC.
No ato da candidatura, o sócio candidato poderá verificar o 
número de Bolsas SPAIC-LETI ainda disponíveis para atribuição.

   Prazos: O prazo de candidatura será o prazo limite de 
submissão de resumos para a reunião anual da SPAIC. As 
candidaturas têm de ser submetidas por via eletrónica no site 
da Reunião Anual da SPAIC, aquando da submissão do resumo, 
assinalando em local próprio se se candidata às bolsas SPAIC-
LETI, aceitando expressamente as duas condições referidas na 
rubrica Elegibilidade.

Comunicação dos resultados: os resultados serão 
comunicados por correio eletrónico, após verificação da 
adequação do trabalho submetido pela Direção da SPAIC.

Valor do apoio: A bolsa compreende o custo da 
inscrição na Reunião Anual da SPAIC, o custo dos almoços de 
trabalho e o custo do alojamento em quarto single e em regime 
de alojamento e pequeno-almoço, para o período da Reunião 
Anual da SPAIC, em hotel a definir pela organização da Reunião 
Anual da SPAIC, preferencialmente no hotel da realização do 
congresso.

Avaliação posterior: Os candidatos que recebam as 
bolsas SPAIC-LETI ficarão responsáveis pelo envio ao 
secretariado da SPAIC dos comprovativos de apresentação e 
participação na supracitada Reunião Anual da SPAIC.

BOLSAS SPAIC - LETI PARA 
PARTICIPAÇÃO NA 

REUNIÃO ANUAL DA SPAIC




